
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO/SP A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDOS PARA A EFETIVA INSTALAÇÃO 
DE NOVO PONTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM ESTRADA VICINAL A PARTIR 
DA ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ MANOEL 
F. DE. CARVALHO, ALTURA DO NO 
NÚMERO 6.010, NO BAIRRO DO 
BREJETUBA, CONFORME ESPECIFICA. 

  
 
 
 
Senhor Prefeito 

 

 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para 

realização de estudos e determinação de instalação de novo ponto de iluminação 

pública na Estrada Municipal José Manoel F. de. Carvalho, na altura e a partir do número 

6.010 – sentido Embaú Mirim (a partir da qual – casa número 6.010 - deflete-se à direita, 

segue adiante em estrada vicinal, conforme fotografias anexas), no Bairro do Brejetuba.  

 

JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos moradores do 

Bairro do Brejetuba, notadamente os da Estrada Municipal José Manoel F. de. Carvalho, 

solicitando a instalação de novo ponto de iluminação pública em estrada vicinal que se 

inicia na referida rua, especificamente na altura e a partir do número 6.010. Na realidade, 

ao seguirmos pela Estrada Municipal José Manoel F. de. Carvalho, no sentido para o 

Bairro do Embaú Mirim, na altura e na esquina do número 6.010, deflete-se à direita e 

segue-se adiante na referida estrada vicinal, sendo que a partir do segundo poste de 

energia identifica-se o ponto a ser instalado o novo braço de luz (defronte uma 

residência; conforme fotografias anexas).     
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Segundo os munícipes da localidade, o déficit de iluminação pública adequada 

no referido local faz com que os munícipes se sintam demasiadamente inseguros, pois 

criminosos podem aproveitar a escuridão, à noite, e se esconderem para realizarem 

furtos, roubos e outros ilícitos. A iluminação pública é um instrumento de cidadania e 

está ligada à segurança pública. Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, 

aproveitando o ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e 

consideração.     

 

Cruzeiro, 30 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Fotos da Estrada Municipal José Manoel F. de. Carvalho, altura do número 6010, no 

Bairro do Brejetuba, como referência: 
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Fotos da Estrada Vicinal (beco) a partir da Estrada Municipal José Manoel F. de. 

Carvalho, altura do número 6.010, no Bairro do Brejetuba, como referência: 
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Fotos da Estrada Vicinal (beco) a partir da Estrada Municipal José Manoel F. de. 

Carvalho, altura do número 6010, no Bairro do Brejetuba, como referência, no LOCAL 

ESPECÍFICO QUE DEVE SER INSTALADO O PONTO DE LUZ: 
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